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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica limpeza de terreno com mato alto na Rua Pedro Carvalho, ao lado do nº 47, no Jardim das Palmeiras. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base solicitações de moradores do bairro Jardim das Palmeiras, que relataram a situação de abandono de um terreno localizado na Rua Pedro Carvalho, ao lado do número 47;

Considerando que, o referido imóvel encontra-se com mato alto, acúmulo de sujeira e falta de manutenção, causando transtornos à população residente nas proximidades;

Considerando que, tal situação favorece o surgimento de animais peçonhentos, como escorpiões, aranhas e cobras, além de contribuir para a proliferação de insetos e vetores de doenças, representando risco à saúde pública;

Considerando que, o estado de abandono do terreno também gera sensação de insegurança, especialmente para pedestres que utilizam a via, podendo ainda servir de abrigo para práticas irregulares;

Considerando que, é dever do proprietário manter o imóvel em condições adequadas de limpeza e conservação, conforme a legislação municipal vigente;

Considerando que, na ausência de providências por parte do responsável, cabe ao Poder Público atuar de forma subsidiária, garantindo a segurança, a saúde e o bem-estar da população;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, por meio da secretaria competente, a adoção de providências urgentes, consistentes em:
1. Realização de vistoria no local para verificação das condições do terreno; 

2. Notificação do proprietário para que proceda imediatamente à limpeza e manutenção do imóvel; 

3. Em caso de descumprimento, que o município realize a limpeza do terreno de forma subsidiária; 

4. Aplicação das penalidades cabíveis, incluindo autuação do proprietário, conforme previsto na legislação vigente; 

5. Adoção de medidas de fiscalização contínua para evitar a reincidência da situação. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de maio de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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